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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2015
(Do Sr. João Daniel)

Altera a Lei n° 10.696, de 2 de julho de 2003, que “dispõe sobre a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de operações de crédito rural, e dá outras providências”, para não haver limite de valor na aquisição de produtos cuja mão de obra é exclusiva da Agricultura Familiar. 

O Congresso Nacional DECRETA:
Art. 1º. Esta lei altera a Lei n° 10.696, de 2 de julho de 2003, que “dispõe sobre a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de operações de crédito rural, e dá outras providências”.
        “Art. 19. ............................”
§ 5º Não será estabelecido limite de valor de compra para os produtos de Cooperativas e Associações que tenham mão de obra única e exclusiva da agricultura familiar.
        Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
Este projeto de lei tem como objetivo garantir que toda a produção das cooperativas e associações de agricultores familiares, que utilizam única e exclusivamente mão de obra da agricultora familiar, possa ser absolvida pelo Programa Aquisição de Alimentos – PAA.

Tal iniciativa garantirá que o excedente da produção, que hoje é descartado, seja comprado por meio do PAA levando alimento onde exista insegurança alimentar.
O Programa de Aquisição de Alimentos – PAA do Governo Federal é um programa inovador e proporciona a melhoria da vida do agricultor familiar e esse projeto, sendo aprovado, irá fortalecer e consolidar suas diretrizes básicas além de incentivar a produção desses agricultores.

Diante do exposto peço o apoio dos nobres para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em de maio de 2015.
Deputado João Daniel
PT/SE
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